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              Rio de Janeiro, 24 de abril de 2025. 

 

Comunicação nº 086/2025 – TJD/RJ 

 

DECISÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ 

 

 

Sob a Presidência do Dr. Dilson Neves Chagas, presentes os Auditores: 

Dr. Felipe Bevilacqua, Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro, Dr. Rodrigo 

Octávio Pinto Borges, Dr. Rafael Fernandes Lira, Dr. Alan Flávio Geraldo 

Fonseca, Dr. Alexandre Abby o Procurador Geral Dr. André Valentim, 

ausências justificadas Dr. José Teixeira Fernandes e Dr. Eurico de Jesus 

Teles Neto reuniram-se na sessão no Plenário Dr. Homero das Neves 

Freitas, localizado na Rua Acre nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro às 

14h15 do dia 24 de abril de 2025 tomando as seguintes decisões: 

 

01)Processo 027/2025:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 6ª Comissão Disciplinar Regional   

Que aplicou ao atleta Alexander Nahuel Barboza Ullua, do SAF 

Botafogo, a suspensão de 02 (duas) partidas quanto à imputação do 

art. 254-A § 1º I aplicando-se o art. 157 do CBJD. 

Recuso Voluntário  

Recorrente: SAF Botafogo  

Recorrido: Decisão da 6ª Comissão Disciplinar Regional  
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Que aplicou ao atleta Alexander Nahuel Barboza Ullua, do SAF 

Botafogo, a suspensão de 02 (duas) partidas quanto à imputação do 

art. 254-A § 1º I aplicando-se o art. 157 do CBJD e que aplicou ao atleta 

Alex Nicolao Teles, SAF Botafogo, a suspensão de 02 (duas) partidas, 

quanto à desclassificação do art. 243-F §2º I para o art. 258 do CBJD.  

Relator: Dr. Rodrigo Octávio Pinto Borges 

 

Resultado: A defesa ingressou com o pedido de retirada de pauta o 

que foi deferido pelo relator. Os autos voltarão para julgamento na 

próxima sessão. 

 

02)Processo 042/2025:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 4ª CDR que absolveu o Fluminense FC, quanto à 

imputação do art. 206 do CBJD. 

Relator: Dr. José Fernandes Teixeira redistribuído para o Dr. Rafael 

Fernandes Lira  

Defesa: Dr. Eduardo Miranda  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da 

procuradoria e no mérito deu-lhe provimento para aplicar a multa no 

valor de R$ 200,00 (duzentos) reais, por minuto de atraso, sendo 03 (três) 

minutos, totalizando R$ 600,00, quanto à imputação do art. 206 CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação.  

 

03)Processo 050/2025:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  
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Recorrido: Decisão da 1ª CDR que aplicou ao atleta Juan Pablo Freytes, 

do Fluminense FC, a suspensão de 01 (uma) partida, convertida em 

advertência, quanto à desclassificação do art. 250 § 1º II para o art. 258 

do CBJD. 

Relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro  

Defesa: Dr. Lucas Maleval  

 

Resultado: A preliminar suscita pela defesa não foi apreciada, 

entendendo o colegiado que a mesma deveria ser rejeitada, até 

porque a absolvição ocorreu.  

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no mérito, deu-lhe 

provimento para absolver o recorrente.  

 

04)Processo 051/2025:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 1ª CDR que absolveu o Davi Silva de Oliveira, 

atleta da SAF Botafogo, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

Relator: Dr. Eurico Teles de Jesus Neto  

 

Resultado: A defesa ingressou com o pedido de retirada de pauta o 

que foi deferido pelo Presidente, na ausência justificada do Relator. Os 

autos voltarão para julgamento na próxima sessão. 

 

05) Sem mais, foi encerrada a sessão às 15h40min. 

 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2025. 
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Dilson Neves Chagas 

Presidente do TJD/RJ 

 

Eliane C. Neno Rosa  

Secretária 


